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RATTFTCAçÃO

TNEXTGTBTUDADE DE UC|TAçÃO

RATIFICO a inexigibilidade de licitação para contratação da ROCHA E SANTOS
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. ME, inscrita no CNPJ sob n.S

51.635.105/0001-58, situada na Rua Ped ro Amé rico, 279- Poço - Maceió/AL, para ca pacitação
em assessoria de gestão pública e apoio técnico especialízado para realização de estudo,
orientações e planejamento dos recursos do FUNDEB.

2024

Vinícius José Mariano de Lima

Prefeito

Avenida Joaquim 'l-etê. 336 - Centro - CANAPI/AI. CEP: 57530-000
CNPJ N. t2.367.E92l000 t-42

Canapi/AL, 03 de maio

PR E FEITU RA MUNICIPAL



Alagoas , 29 de Maio de 2024 . Diário oficial dos Municipios do Estâdo de Alagoas ' ANo xI I N' 2309

coresponderâo 60% da média, acrescidos de 27o para cada ano de

contribuição que exceder os 20 anos de contribuiçâo, ía forma da lei,
sem p.ridadc, de acordo com os anigos 72, inciso I e 74 da Lei
Orgânica Municipal. promulgada pela Resolução n" 003 de 20 de

dezembro de 2019 e nos termos da regÉ perÍrunente prescrita no

anigo 10, inciso l. "a" e "b" e anigo 26, parágrafo 2', inciso II, todos,
da Emenda Constitucional n." 103 de 12 de novembro de 2019.
publicâda no DOU em l3 de novembro de 2019.

Art. 2". Declarar a vacânciâ do cargo acima especificado. nos termos
do art. 33, inciso V, da Lei Municipal n" 548/2008 - Regime Juridico
Unico dos Servidorcs do Municipio de Campo ÂlegrdÀL.

Art.3'. Esta PoÍtaria entra em vigor na data de sua publicação

NICOLÁS TETXEIKÁ TÁVARES PEREIRÁ
Prefeito de Campo AIegÍe

Fundo de Apôsentadoria e Pcnsão de Campo Alegre, no primeiro dia
do mês de abril de dois mil e vinte e quatro.

GÉSSrcÁ CLEIDE DÁ COSTA
n -etora Presidcnte FAPFIN

Publicado por:
Maria l)enize da Silva

Código ldentiíicâdor:210D0005

ESTADO DE ÂLÂCOAS
PRf,TEITURÂ MUMCIPAL DE CAMP'O GNÂNDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADIIÍINISTRACAO
PORTARIA

PORTARIA N' 120/202iÍ.
DE 22 DE MAIo DE 2024

Dispõc sobre Âposentâdoriâ \'oluntária
poÍ ldade e Tempo de Contribuição.

O PREFEMO DO MLINICÍPIO DE CAMPO GRANDE/AL. NO USO

de suas atribuições legais, e com base na Lei Orgânica Municipal,

RESOT-\'E:

I)ê-se Ciéncia.

Rêgistre-se, Publique-se.
Cumprr-se,

Campo Crandc/AL. 22 dc Maio dc 2024

TEOGENES HIGINO DE MELO LESSÁ
Prefeito Municipal

Publicado por:
Eduardo tlélio da Silva Banos

Código Identifi câdor: E944CA9F

af,STADO DE AI-AGOAS
PREFEITTJRA MUNICIPAL DE CANAII

SECR.ET.A,RIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
RATIFICAÇÃO

RATIFICAÇÀO

INEX|GTBILTDADE DE LICITÂÇÃO

RATIFICO a inexigibilidade de licitaçâo pard contrataçào da

ROCHA E SANTOS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM
GESTÀO PÚtsLICA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n."

51.635.105/0001-58, situada na Rua PedÍo Américo, 279 - Poço -
Maceió/AL, para capacitaçào em assessoria de gestão públicâ e apoio
técnico cspecializado para realização de cstudo, orientações e

planejamento dos recursos do FUNDEB.

CânaprAL, 03 de maio de 2024

wNIcIUS JosÉ MÁRIÁNO DE LTMA
Prefeitl)

Publicrdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código ldentifi crdo r t3 A850222

ESTAI}O DE ÂLAGOAS
PRETDITURA MIJIIICIPAL DE CAPELA

CÂI\{ARA MU\ICIPAL DE CAPELA
RESCISÃO DE ITE}I CO\TRATUAL

TERMO DE Rf,SCISÃO DE ITEM DO CONTRATO DE N"
050E.001/2024

A Câmara Municipal de Capely'Al, pessoa júridica de direito público.
inscrito do cnp.j n' 06.99?.?83/3000- 10, com sede na Av Robson

Medeiros de Melo n"949. Cenfo neste ato representâdo por seu por
seu Presidente o seúor: Femando Antônio Lucena Malta, btasileiro,
casado, inscrito no CPF sob o n" 985.803.734-91, ponador do RG n"
?51.990 SSP/AL. residente e domiciliado na Rua Manoel Hipólito da

Silva, n" 72, Centro, Capela, Alâgoas, doravante denominada
CoNTRATANTE, resolve pelo presente e na Íbrma da Lei 14l13/21,
em seu aíigo 137, inciso I[, emp"reender a RESCISÀO DO ITEM 3

SOFTWARE DE PATRMONIO DO CONTRÁTO N'
0508.001/2024, através dâ dispensâ de licitaçào de n' 0508 .00112024,
firmado com a empresa: WEB MASTER SOLUÇÔES cnpj ú" pessoa

fisica de direito privado, inscrita no CNPJ: 22.841 .383/0001 -63.

situada na Rua na Rua Joâo Antônio dos Santos, N" 128. Centro, CEP
n" 57.670-000. Maribondo/AL.

Capela, l6 de Maio de 2024

FERN,4liDO ÁNTÓNTO LUCENÁ MALTÀ
Presidenle

Publicado por:
Jose lvanildo Lirâ Duârtc Filho

Código ldenrilicador:9576D450

ESTÀDO DE Â.LAGOAS
PREFEITÚ'RÁ MIJMCIPAL DE CÂR.IIEIRO§

COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Avtso cot\\/ocAÇÂo RE.{BERTURÁ DE SESSÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNEIROS/AL.
AvISO DE CONVOCAÇÃO REÂBERTUR4. DE SESSAO

REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIÂ PÚBLICA N" OOI/2024
OBJÉTO: OBRAS DE ENGENHARIA. LOCALIZADAS NO
MUNICIPtO DE CARNEIROS/AL. composto por 03 (três) lotes.

urv*.diarionrunicioal.con.br,/ama I:

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

I". CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRJA POR
nÍÀDE E TEMPo DE coNTRIBurÇÃo ao servidor público
municipal, senhor JOSE BARTOLOMEU DE OLIVEIRA MOTA,
rnatricula n" 00000122, no cargo de provimeíto efetivo de
Zootecnista, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais,
vinculado à Secretaria Municipal de Sâúde. sob regime estaruário,
preenchendo todos os requisitos exigidos pela Constituiçâo Federal e

legislaçào peíinente.

Ârt. 2'. Esta Ponaria entm em vigor na data de sua publicaçào.

Art.3'. Revoganr-se as disposiçôes em contrário
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PREFEITURÂ MUNICIPÀL

TÀÂ !J§!'ÀR É NÇ1A. Í&Àg'ALHO § PâOGRE's,O

PRoCESSO Ne 2202.+2,104040

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

ASSESSORIA DE GESTÃO PÚBLICA E APOIO
TÉcNIco ESPECIALIZADo PARA REALIZAçÃo DE

ESTUDO, ORIENTAçÕÊS E PLANEJAMENTO DOS

RECURSOS DO FUNDEB, QUE CELEBRAM O PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL DE CANAPI/AL E A EMPRESA

ROCHA E SANTOS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM
GESTÃO PÚBLICA LTDA - ME

Pelo presente instÍumento, o MUNICíP|O DE CANApt - ALAGOAS inscrito
no CN Pl 12.262.739/O0O1./5O, com sede na Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro, Estado de Alagoas,
lnscrita no Caoastrô Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministerio da Fazenda sob ne 72.367 .89Zl0OOl-
42, representada neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Vinicius José Mariâno de Lima, doravante
denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ROCHA E SANTOS CONSULTORTA E

ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBUCA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n.s 51.635.1051000r-58,
situada na Rua Pedro Américo,279- Poço - Maceió/AL, CEP: 57.025-890 neste ato, representada pe o
Sr.(a) Gilmar Cavalcante Rochã, residente e domiciliado(a) na cidade de Maceió/AL denominado
simplesmente de CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato em consonância com a Lei
Federal ne 14.133/2027 e condições estabelecidas no processo de inexigibilidade de licitação, às
quais as partes se obrigam, cujas condições são estabelecidas nas cláusulas a seguir declinadas.

.IAUSUIA 2RIME]RA. DOOBJETO
a pres-":rte co rtrato tem por obletc . ,, de en presa especializada ern assessoria de gestão
r:ú:lica e apcio técnico especializado para realização de estudo, orientações e planejamento
cos TecJrsls do FtJNÍlFB

PARÁGRAFo pRtMEtRo - DA DocUMENTAçÃo coMptEMENTAR - A presente contratação
obedecerá ao estipulado neste contrato, bem como às disposições constantes dos documentos
constantes da Proposta da CONTRATADA, bem como do que consta neste processo administrativo,
e que, inde pendentemê nte de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - DA UC|TAçÃO - O serviço ora contÍatado foi objeto de tNExtGtBtUDADE
Ne 29120?4, e está estritamente vinculado aos termos e condições estipulados neste processo e à
proposta da CONTRATADA.

CTAUSUTÂ 5E6UNDA. OA VIGÊNCIA
C prerc.'lte contrato, a partir da sua assinatura, vtgerá tor 09 (nove) meses, podendo
for iC.Lrêis ú sLrcessivos períodos, por mei.J de termos rditivos, até o limite previsto
Le n! 14.113/2021, em especia o Art. 107 e 111

cúU5ULÂ TÉRcEIBA - DÂ TxEcUçÃo Do .oNTRÂTo

ser prorrogado
na5 normas da

A execução do contrato dêverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscâis do contrato,

Avenida Joaquim Tetê. .136 Cenlro - C/\NAPUAL - CEpr 57530-000
cNP.r N" t 2.367.892i0001_42

CoNTRAÍO Ne 61/2ú24

(



PREFEITURÂ MUNICiPÂ.L

TR^N'PAêÉNCÍÀ. ÍRÂBÁLHO E PRO§â€SSO

representântes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no
art.7e da Lei 14.133/2021e Termo de Referência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fiscal do contrato anotãrá em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinândo o que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados.

PAúGRAFO SEGUNDO - O fiscal do contrato informará a seus supêriores, em tempo hábil para a

adoção das medidas convenientes, â situação que demanda: decisão ou providência que uitrapasse
sua competência.

PARÁGRAFO TERCEIRO - o fiscal do contrato se rá auxiliado pelos órgãos de assessoramento ju rídico
e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçôes
relevantes para prevenir riscos na execução contratual,

cúusurA QUARÍÀ - oBR|6AçõES óO COI{rR,{TAr{TE
lncu m be ao CONTRATANTE:

| - Gerenciar o Contrato, indicando sempre que solicitado, o nome do prestador de serviço, o preçc,
os quantitativos disponíveis e as espec ficações dos serv ços contratados;

ll- Publicar o(s) preço(s), o fornecedor e as especificações resumidas do objeto em forma de
extrato, no Diário Ofrcial do Município;

lll - Convocar ã adjudicatária, dentro do prazo de eficácia de sua proposta, para assinatura do
Contrato;

lV - Colocar à disposição da CONTRATADA toda a documentação nêcessária para a perfeita
execução dos serviços;

V - Fornecer, sempre que for necessário e quando for solicitado pela CoNTRAÍADA, informações
adicionais pertinentes aos serviços a serem executado;

Vl - Observar para que se.jam mantidas durante a vigência do Contrato, todas as condições de
habilitação e qualificação da licitante exigida pelo edital;

Vll - EfetuaÍ o pagamento na forma convencionada;

Vlll -Publicar o(s) preço(s), o fornecedor e as especificaçôes resumidas do objeto em formâ de

extrato, no Diáno Oficial do Município;

lX - Convocar a adjudicatária, dentro do prazo de eficácia de sua propostã, parâ assinaturã do
Contrato;

x - Observar para que sejam mantidas durânte a v,gência dô Contrato, todas as condições de
habilitação e qualificação da licitante exigida pelo edital;

Xl - A CONTRATANTE, pelo seu titular, é a única responsável pelos atos de gestão administrativa que

sejam praticados, limitando-se a CONTRATADA a responsabilidade técnica dos serviços de acoráo

com a legislação vigente.

Avenida Joaquim Tetê. 3J6 Ccntro CANAPiIAL CEP: 57530-000
cNPJ N' I 2.367.892/0001-,í2

xll - ceder ao (s) êmpregado (s) da CONTRATADA um local apropriado para o desenvolvimento dos

trabalhos.
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Íi-ÀN5PÂRÉNCIA. ÍàÂa.ÀLHO E PeOC*E§SO

Xlll - Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prêstação dos serviços e o
cumprimento dos prazos.

XIV - Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

XV - Emitir nota de empenho junto com a ordem de serviço.

XVI - Fiscalizar os serviços, dando o atesto provisório para posterior verificação de conformidade;

XVll - Notificar, por êscrito, da ocorrência de eventuâis imperfeições nos serviços, fixândo prazo de
5(crnco) dias úteis para sua correçãoj

XVlll - Atestar definitivamente as Notas Fiscais/Faturas que estejam corrêtamente preenchidas e em
conformidade com os serviços e proceder o respectivo pagamento em até 10 (dez) dias após o âtesto.

XIX - Exercer rigoroso controle de qualidade sobre os serviços

XX Arcar com despesas tais como: combustíveis, alimentação e hospedagens para os técnicos
orof]ssrona s nas visitas periódicas no municípto.

CúUSUtA QIJINTA - OBRIGAçÕÉS
lncumbe à CONTRATADA

| - lniciar os serviços no prazo de até 05 (cinco) dias a partir do recêbimento da nota de Empenho e

Ordem de Serviço emitida pela contratantê, as suas custas, no local indicado.

ll - Deverá apresentar, por ocasião da emissão de cada Nota Fiscâl as certidôes negativas junto ao
FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal; CNDT (certidão negãtiva de débitos trãbalhistas)

lll - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
contratante no prazo de 5(cinco) dias úte,s;

lV - Designar o responsável pâra ser o contato com a CONTRATANÍE na condução de eventuais
problemas ou ajustes na execução do Contrato;

V - Respondêr pelos danos causados diretamente ou indirêtamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do contrato;

Vl - Não transferir a outrem o objeto deste termo de referência, exceto nos câsos de subcontratãção
pêrcial, desde que expressamente autorizados pela CONTRATANTE;

Vll - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente, inclusive as
lnstruçôes Normativas do TRIEUNAL DE CONTAS DO ESTADO - TCE, dentro dos prazos pré-
estabelecidos, atendendo prontamente a todas as consultas e solicitações, príoritariamente aos
demais compromissos profissionais.

cúusulA sExrA - DA ooTAçÂo oaçAMEirrÁRÁ
As despesas cecorrentes do servico, obj:to do presente contrato, correrão à conta da seguinte
Doiaçãc O.çamentária estabelec da no Orçamento GeralCo MunicÍpio.

Órgão: 51.00 - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 00.51 - Fundo Municipal de Educação
Funcional Programática: 4.010 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educação
Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.39 - Outros Serviços de Terceiros - pêssoa Jurídica

Avenida Joaquim Tctê, j36 - Centro C^NAPI/AL - CEPI 57530-000
c\-PJ N. I 2.367.892/0001-42
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órgão:52.00 - Fundo de Manut e Desenv de Educeção Básica - FUNDEB
Unidade Orçamentária: 00.52 - Fundo de Manut e Desenv da Educação Básica - FUNDEB

Funcional Protramática: 4.019 - Manutenção clas Ações do Ensino Fundamental - FUNDEB 3O%

Êlemento de Despesa: 3.3.3.9.0.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídice

Os serviços, objeto deste contrato serão executados após o atendimento de todas as condições
estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos que o integram.

cúusrt4$rrú-?gp.BE§',
A CONTRATADA executara f,s serviços, objeto do preserte (o''rtrato, pelos preços ofertadoç er <ua

Proposta de Preços, o preço cobrado mênsalmente será de RS 4.500,00 (quatro mil e quinhentôs
reais), a ser pago em 09 parcelas mensais, perfrzendo o valor g obalde RS 40.500,00 (cuaíenta mil
e quinhentos reais) ficandc o reajustamento adstrito aos percentuais autorizados pelo Governo
Fed e ra l.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços declarados ro caput desta cláusula e global e compreenCe tcCos
os custos envolvidos com o serviço, objeto do presente contrato.

cúusÚrA 6rrAúÂ - ôa acemÀçÃci :: : '

A CONTRATADA deverá apresentar mensaimente ao CONTRATANTE, Nota Fiscal/Fatura, onde d evem
estar discrlmlnados os serviços e o valor.

PARÁGRAFO PRIMÊlRO - O responsável pelo recebimento verificará se os valores expressos na Nota
Fiscal/Fatura correspondem ao que foi solicitado ou empenhado.

PARAGRAFO SEGUNOO - Somente será atestadã â Nota Fiscal/Fatura que esteja corretamente
preenchida e em conformidade com o que foi solicitado ou empenhado.

CTAUSUTA NONA. DO PAG AMENTO
O pagamento do objeto licitado será efetuado pela Prefeitura Municipal de Canapi/AL, através da

Secretaria de Finanças, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem Bancária, devendo ocorrer
em até 05 (cinco) dias mediante a apresentação da respect va Nota Fiscal devidamente atestada e

desde que mantida situação regular.
O pagamento pela Administração observará a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de
recursos, nos termos do Art. 141 da lei ne 1.4.133/2021.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamênto superior a dois meses será aplicado o Art. 137, §2e, lV

da lei ne L4,133/2027.

Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatu:a, motivada por erro ou incorreçôes, o prazo para

pagamento estipulado acima passará a ser contãdo a partir da data da sua reapresentâção;
Para fins de pagamento da despesa, será observado as condiçôes de regularidade fiscal e trabalhista
da CONTRATADA;

O CNPJ constantê na Nota Fiscal/Fatura, respectivamente, deverá ser o mesmo indicado na proposta,

na Nota de Empenho e vinculado à conta corrente;
A CONTRATANTE no papel de substituta tributária reterá todos os impostos devidos de acordo com
a natureza do ob.ieto do contrato.
PARÁGRAFO ÚNlcO - A critério do CONTRATANÍE, poderão ser utilizados os pagamentos devidos

Avenida Joaquim T€tê. 336 .- Cenlro - CANÀPI/,AL - CEP: 57530-000
CNPJ N' | 2.367.892/000r -42
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para cobÍir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsâbilidâde
da CONTRATADA.

cúusulA qÉclMA- DÀ§ PEITAUDAoES ,

O cdntratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

| - Dar causa à inexecução parciâl do contrato;

ll - Dar causa à inexecução total do contrato;

lll - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificadoi

IV - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

V - Praticar ato lesivo previsto no art.5e da Lei ne 12.846, de 1s de agosto de 2013.

A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela inexecução
total ou parcial do contrato:
I - Advertência;

ll- Multa
1. multa de 0,5 (cinco décimo por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso da

execução dos serviços, durante os primeiros 30 (trinta) dias, e 0,10% (dez décimos por cento)
para cada dia subsequentej

1.1. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total
das obrigações assumidas nesta avença;

2. Na aplicação da sanção de multa, será facultãda a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de suâ intimação.

lll - impedimento de licitaÍ e contratar;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
1. Na aplicação das sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidadê pâra licitâr ou contratar a administração requererá a instauração de processo
de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimârá o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado dâ data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente,
podendo, ainda, ser inscrito como Dívida Ativa do Município de CANAPI/AL e cobrado judiciâlmente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No processo de aplicação de penalidades e assegurado o direito ao
contraditório e à ampla defesa.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor das mu ltas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias,
a contar da data da notificação.

Avenida Joaquim 'fetê, J36 - Centro CÂNÀPI/AL - CEP: 57510-000
cNPJ N' 12.167.892/0001-42



PREFElTURÂ MUNICIPAL

O presente contrato poderá ser extinto pêlos motivos elencados no artigo 137, da Lei ne 14.133, de
oLl04l2021..

O presente contrâto só terá validade e eficácia após ter sido devidamente assinado pelas partes e

olblrcado no > t:o oficidldc munrcrpio.

CúusulÂ DÍGIMA TERCEIRA. Do FoRo
Para dirimir todas as questõês oriundas do presente contrato, será competente o luízo da Cornêrca
da sede da contratante.

reili+&t
Os casos omissos serão resolvidos pelo Município de CANAP|/AL, com bâse na Lei 74.1.33/202L.

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contrâtado, foi lavrado o presente

contrato que, depois de lido e achado conÍorme, é assinado em duas vias d€ igual teor e forma, pelas
partes Contratantes e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivado nâ Prefeitura de

CANAPI/AL, com registro de seu extrato, e dele extraídas as cópias necessárias.

Canapi/A1,03 de maio de 2024

,mVinícius lose Maria

Prefeito
Prefeitura Municipal de Canapi/AL

Contratante

Gilmar cha

Repre

ROCHA E SANTOS CONSULTORIA E IA EI\il GESIAO PUBLICA LTDA . ME

Contratada

alcante
ntante -

Avcnida Joaquim Tetê, .116 .. Cenrro - CANAPIi\L CEP| 57510-000
cNPJ N" I 2.167.tt92/0001 -42

ô;"Á f
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ORDEM DE SERVIÇO

Informamos a empresa ROCHA E SANTOS CONSUTTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO

PÚBLlcA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n.e 51.635.105/0001-58, situada na Rua Pedro Am érico,279

- Poço - Maceió/AL, CEP: 57.025-890, que a partir desta daia, fica autorizada a prestar os serviços objeto

do qual foi escolhida no Processo Licitatório, em caráter de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO e

na conformidade e critérios estabelecidos no contrato de prestação de serviços que V. Senhoria avençou

com este Poder executivo e na observância do art.74 da Lei 14.13312021

024

Vinícius José Mariano de
,?

Prefeito

4L,03 de maio

.Avenida Joaquim Tetê. 336 - Cenrro - CANAPI/AL , CEP: 57530-000
cNPJ N' I2.367.89210001.42

PREFEITUR.A MUNICIPÀL
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EXTR{TO DO CONTRATO N' 64/2024

Fundamento Legal: Art.'7 4, l1l, da Lei n" I 4. I 33 1202 I

Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPI/AL E ROCHA E SANTOS CONSULTORIA E

ASSESSoRIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n.a 51.635.105/0001-58

OBJETO: contratação de empresa especializada em assêssoria de gestão pública e apoio técnico
especializado para realização de estudo, orientações e planejamento dos recursos do FUNDEB.

Valor Global: RS 40.500,00 (quarentâ mil e quinhentos reais)

VIGENCIA: 09 (meses)

FIRMADO EM: 03/05/2024

SIGNATARIOS: Vinícius José Mariano de Lima e Gilmar Cavalcante Rocha

Publicado no quadro de avisos da Sede Administrativa do Município de Canapi/Al em 0310512024

Avenida Joaquim TeÍô. 136 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ N" 12.367.892/0001-42



Afagoas , l0 de Junho de 2024 . Diário OÍicial dos Municípios do Estâdo de Alagoas ' ANO XI I N'2317 LVT\
setecentos e noventa reais).SUPRIR COMERCIO E SERVICOS
LTDA(49148932000 I 75) com os lotes: 4, 24, 25, 27, 28, 46, 4'7, 60,
61,63, lM. t09, 146, l4?, 159. 175, 198,204.205,206.207,208,
209.210.211 no valor total de R$ 19.901.50 (dezenove mil e

novecentos e um reais e cinquenta centavos),J C DA CRUZ JUNIoR
JJ REPRESENTACAO(s1228218000139) com os lotes: 180, l8l no
valor total de R$ 4.955,00 (quatro mil e novecentos e cinquenta e

cinco reais).ISRAEL S. DOS SANTOS JITNIOR( 17871144000t ló)
com os lores: 1,2,3,5,1,8,9, 10, ll, 12, 13, 14, 15, 16, 18, 19,20,
2t, 22.23. 26. 29. 30, 31, 32. 33. 34. 35. 36,31, 38.39. 40. 42, 43, 45,
49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 62,64,70,',lt,',12,73,74,75,
76,17,78,79, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99,
100, r0l, r02, 103, r05, 106, 107, t08, lr0, ln,l13, l14, l15, l16,
t22.123. t24.125,126,127.128, 129, 130, 131,132. 133, 134. 135.
136, 137, t38, 139, 140, l4l. t42,143,144,145, 148, 149, 150, l5l,
152, f53. f54, 15ó, t58. 1ó0. t6t, 162, 163, 165. 166,167.168,174,
116, 117, 118, 179, 182, 183. 184, 185, 186, 187. 188, t89, 190, l9l,
192, 193, 194, 195, 196, 197, 199, 200,20t,202, 203,2r2 no valor
total de R$ 422.155,15 (quahocentos e ünte e dois mil e cento e

cinquenta e cinco reais e qúnze ceÍrtavos).
A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE CAMPESTRE, no
uso de suas atribuições legais e de acordo com o/a(s) CONFORME
EDITAL, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultâdo dos
rrabâlhos apresentados pela Comissão no atendimcnto ao objeto do
Drocesso licitatório acima especificâdo.

fAMPESTRE (AL), 03 dejunho de 2024
NIELSON MENDES DA SILVA
ATITORIDADE COMPETENTE

Publicado por:
Maria Betânia Leite Valença

Código ldentifi cador:57286898

LrcrrAÇÃo
FIJ\t}O MI;\ICIPAI, DE SÂUDE

TERIIO DE HOMOLOCAÇÁO - PREGÁO ELETRÔNICO N'
001/2024FMS
Procêsso Adm: N' 05020002/2024

objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTo
PARCELÂDO DE MEDICAMENTOS CONTROLÂDOS.
Empresas vencedoms valor total: R$ 183-238,16(cento e oitenta e três
mil e duzentos e trinta e oito reais e dezesseis centavos):TERRA SUL
coMÉRcto DE MEDTCAMENTOS LTDA.(32364822000148) com
os lotes: 8, 12, 29, 36 no valor total de R$ 4.230,00 (quatro mil e

:entos e trinta reâiS).EXCLUSIVA DISTRIBUÍDORA DE
ffiDtceueNros1l4905502000l76) com os lores: 3, 9. 10, I l, 13,

19 no valor total de R$ 30.010,00 (trintâ mil e dez reais).ZUCK
PAPEIS LTDA(232322800001ó9) côm os lotes: 7, 17,2'1,32.33,34
no valor total de R$ 36.880,00 (trúta e seis mil e oitoceotos e oitenta
reais).LYF DISTRIBUIDORÁ DE MEDICAMENTOS E
MATEzuAIS HOSPITALARES LTDA(530004550001 73 ) com os

lotes: 2. 4, 5. I4, 16, 18, 20, 21, 22, 21, 24, 25, 26, 30, 31, 35 no valor
totâl de R$ l12.118.16 (ceoto e doze mil e certo e dezoito reâis e
dezesseis centavos).
A autoridâde muricipal do órgão FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE,
no uso de suas atúbuiçôes legais e de acordo com o/a(s). e suas

alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos
apresentados pela Comissào no atendimelto ao objeto do prccesso
licitatório acima especifi cado.

CAMPESTRE (Al), sexta-feúa. 7 de junho de 2024

ED.\'ALDO TRAJÁNO DÁ SIL''Á
Autoridade Compcten(

Publicsdo por:
Maria Betânia Leite Valença

Código ldentiÍicador:.9989407 9

EST,{IX) DE ALAGOÀS
PRENEI'Í.L]RÀ MUMCIPAL DE CANAPI

wwu.diâÍionrunicipal.conr.br/Àma l0

(a
SECRETARIA MUNICIPAI- DD ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO TER}I0 DE ADESÀO N" O2l2024

EXTRATO DO TERMO DE ADESÀO N'02/2024

Fundanento Lcgal: Federal N' 8.6óó193 e Decreto FedeÍal

7.892t20t3.

Orgão nào participante: MUNICIPIO DE CANAPUAL;

Fomecedora Registrada: J F S DA SILVA E CIA LTDA, inscrita no
CNPJ sob n' 08.343.240/000 I -09
Objeto: Eventual contralação de empresa especializada no serviço de
manuleoção geral de bombas submersas @reventiva e coÍeliva) com
fomecimento de peças. para atender o Poder Executivo do Município
de Canapi/AL

Valor Registrado: R$ 202.428,00 (duzentos e dois mil quatrocentos e

vinte e oito reâis).
Prazo: 12 (doze) meses

Celebrado enr 23105/2024

Signatários: Vinicius José Marialo de Lima e José Carlos dâ Silva
Publlcrdo por:

Gilmo Malta de Menezes
Códlgo ldentif crdor:5DD342CA

EXTRÁTO DO CONTR{TO N' 64/2024

Fundâmento Legal: Art. ?4, lll, da Lei n' 14.13312021

Partes: PREFEITURA MUNICIPAI DE CANAPyAL E ROCHA E
SANTOS CONSULTORIA E ASSESSORJA EM GESTÃO
PútsLIcÀ LTDA - ME. inscrita no GNPJ sob n.'51.635.105/0001-
58

OBJETO: coltrataçào de empresa especializada em assessoria de

gestão públicâ e âpoio técnico especializado para realizaçào de estudo,
orientaçôes e planejamento dos recursos do FUNDEB.

Valor Clobal: RI40.500,00 (quarenta mil € qülnhentos resis)

vlGÊNCIA: 09 (meses).

FIRMADO EM: 03/05/2024

SIGNATARIOS: Vinícius José Mariano de Lima e Gilmar
Cavâlcânaê Rocha

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezcs

Código Identificador:6630 I 8F5

SECR-ETARJA NIUNICIPAL DE EDUCACAO
EXTRÀTO DO CONTRATO N" 64/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
IXTRATO DO SECU\DO TER\IO ADITIVO AO

CONTRATO N'?9/2023.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO
coNTRATO N. 7912023.

ADITIVO AO

Fundamento Legal: An. 57, § 1", II e § 2", da Lei Federal n" 8.6ó6193.
PATTESI MUNICÍPIO DE CANAPÍAL C JCS AUGUSTO LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n'43.331.939/000141:
Objeto: contrâtâçào de empresâ do ramo dâ Construção-Civil visando
a execução de serviço remanescente paÍa construçâo de uma quadra
descobeíâ no Povoado Mudubinr. Zona Rural, Municipio de Canapi.
Vigência l2 (doze) meses;

Celebraçào: 05/06/2024;


